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o vereador ICi EOl0 Íllllll{1, no uso de suas
píerrogativas parlamentares, etc.;

Inüi0a
m§Cf,t0, as providências que se fizerem necessárias junto ao Secretário

Municipal de Obras e Serviços Públicos - Senhor lO§X §0À[m PmH[À' no intuito
de realizar a reforma e a revitalização dos Banheiros Públicos existentes na

Praça Calixto Rossafa Garcia, mais conhecida como "Praça da Bela Vista".

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal ÀD[lllf,

Rua Dez, 345 - (1o andar) Centro I Caixa Postal 66
Fones/Fax: (17) 3631-1223ou 3631-7122lCEP 15775-O0O - SantaFédoSul (SP)

IU§TIIIOÀTIYÀ:

As praças estão entre os mais importantes espaços públicos, uma vez

que, são nesses espaços que, além de embelezarem a cidade, propiciam a

melhoria da qualidade de vida dos moradores e visitantes, constituindo-se,
sempre, em uma boa opção de lazer de encontros, comércio, eventos culturais,
entre muitas outras atividades. Sabemos que o potencial de lazer das praças

abrange não somente as atividades de caráter coletivo, mas também o
individual, porém, para que estes espaços cumpram o seu papel sua
infraestrutura tem que estar em dia, a começar pelos banheiros'

Embora possa parecer um tema de menor importância, instalar banheiros
públicos e mantê-los na mais perfeita higiene é efetivamente uma necessidade;
é uma questão de saúde pública e higiene pessoal de fácil resolução'

Diante do exposto, indico a presente sugestão, com intuito de se realizar a

reforma bem como revitalização dos banheiros da referida Praça, incluindo a
reforma do telhado, pintura geral, melhorias na iluminação, construção de

acesso e adaptações para portadores de necessidades especiais, um fraldário,
além da troca de azulejos, da parte sanitária e elétrica, e ainda a instalação de
pias com torneiras.

Vale ressaltar que tal solicitação alem de beneficiar os moradores daquele
ponto da cidade, também beneficiará em muito os freqüentadores da Feira do

Produtor que é realizada na Praça, bem como os usuários do Centro de
Convivência do Bairro.

Daí a razão da presente sugestão, que esta a merecer a atenção do

Executivo Municipal.
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